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NOTA PONTO "A" 
de: Secretariado-Geral do Conselho 
para: Conselho 
Assunto: Projeto de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera 

os Regulamentos (UE) n.º 1305/2013 relativo ao apoio ao 
desenvolvimento rural pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento 
Rural (FEADER), (UE) n.º 1306/2013 relativo ao financiamento, à gestão e 
ao acompanhamento da Política Agrícola Comum, (UE) n.º 1307/2013 que 
estabelece regras para os pagamentos diretos aos agricultores ao abrigo 
de regimes de apoio no âmbito da política agrícola comum, (UE) 
n.º 1308/2013 que estabelece uma organização comum dos mercados dos 
produtos agrícolas e (UE) n.º 652/2014 que estabelece disposições para a 
gestão das despesas relacionadas com a cadeia alimentar, a saúde e o 
bem-estar animal, a fitossanidade e o material de reprodução vegetal 
(primeira leitura) 
- Adoção do ato legislativo 
= Declaração 

  

Declaração do Parlamento Europeu 

• As novas regras relativas às organizações de produtores e o direito da concorrência 

(OCM) 
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O Parlamento Europeu recorda que, nos termos do artigo 42.º do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia (TFUE), as regras em matéria de concorrência só são 

aplicáveis à produção e ao comércio de produtos agrícolas na medida em que tal seja 

determinado pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho, tendo em conta os objetivos da 

política agrícola comum (PAC), estabelecidos no artigo 39.º do mesmo Tratado. 

Tal como definido no Tratado, e em conformidade com a jurisprudência do Tribunal de 

Justiça da União Europeia1, os objetivos da PAC prevalecem sobre os objetivos da política de 

concorrência europeia. No entanto, os mercados agrícolas não estão isentos da aplicação do 

direito da concorrência. A adaptação das regras em matéria de concorrência às especificidades 

agrícolas é uma prerrogativa dos colegisladores, ou seja, do Parlamento Europeu e do 

Conselho. 

Neste contexto, o Parlamento Europeu propõe, por meio do presente regulamento, que se 

clarifique a articulação entre as regras da PAC, em particular o papel e as missões das 

organizações de produtores e das associações de organizações de produtores, e a aplicação do 

direito da concorrência europeu. Uma clarificação é necessária devido às incertezas existentes 

em torno da aplicação destas regras e é essencial para alcançar o objetivo da União de reforçar 

a posição dos agricultores na cadeia de abastecimento alimentar. As propostas do Parlamento 

Europeu têm por base as recomendações constantes do relatório do Grupo de Missão dos 

Mercados Agrícolas, de 14 de novembro de 2016. Estas recomendações baseiam-se numa 

série de audições e contributos de todos os intervenientes na cadeia de abastecimento 

alimentar: produtores, transformadores e retalhistas. 

                                                 
1 Acórdão proferido no processo Maizena, C-139/79, UE:C:1980:250, n.º 23. Acórdão 

proferido no processo Alemanha/Conselho, C-280/93, UE:C:1994:367, n.º 61. 
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O Parlamento Europeu pretende simplificar e clarificar as condições em que as organizações 

de produtores ou as associações de organizações de produtores em todos os setores 

enumerados no artigo 1.º, n.º 2, do Regulamento n.º 1308/2013 podem exercer, em nome dos 

seus membros, atividades de planeamento da produção, colocação no mercado, negociação de 

contratos de fornecimento de produtos agrícolas e otimização dos custos de produção. É 

essencial para a execução destas tarefas que certas práticas sejam instituídas, incluindo 

consultas internas e o intercâmbio de informações comerciais dentro dessas entidades. 

Propõe-se, por conseguinte, que estas práticas fiquem excluídas do âmbito de aplicação da 

proibição de acordos anticoncorrenciais, prevista no artigo 101.º, n.º 1, do TFUE, e que as 

organizações de produtores ou as associações de organizações de produtores com, pelo 

menos, uma atividade económica beneficiem de uma derrogação de aplicação do presente 

artigo. No entanto, esta derrogação não é absoluta: as autoridades da concorrência conservam 

o poder de intervir, se considerarem que tais atividades são suscetíveis de eliminar a 

concorrência ou de pôr em causa os objetivos da PAC. 

O papel e as missões das organizações de produtores ou das associações de organizações de 

produtores e a respetiva articulação com o direito da concorrência são, portanto, clarificados. 

Sem prejuízo das prerrogativas institucionais da Comissão Europeia, o Parlamento Europeu 

considera que as novas regras não necessitam de clarificações suplementares sob a forma de 

orientações da Comissão Europeia. 
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